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AVISO DE INTENÇÃO DE COMPRA DIRETA 
Art. 75, inc. II, da Lei nº 14.333/2021 

 

Referência: Processo Licitatório nº 02/2025  

Dispensa de Licitação nº 02/2025  

A Câmara de Vereadores do Município de Major Vieira/SC, situada à Rua João 
Florentino de Souza, nº 688, Centro, representada para todos os fins de direito por seu 
Presidente, o Sr. Silvio Kizema, torna público para conhecimento dos interessados, que se 
encontra em andamento o presente Processo de Contratação Direta mediante Dispensa 
de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, o que faz amparado no 
artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021; e tem por objeto a 
escolha da proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal de Major Vieira/SC referente 
a “aquisição de 3 passagens aéreas de ida e volta para o trajeto “Curitiba-
PR/Brasília-DF” com bagagem, para participação de vereadores em evento à se 
realizar entre os dias 18 a 21 de março de 2025, com saída programado para o dia 
18/03/2025 (em torno das 5:00h da manhã – início da manhã) e retorno no dia 
21/03/2025 (em torno das 17:00h da tarde – final da tarde), conforme condições e 
exigências estabelecidas neste Aviso de contratação.  

Para fins de referência, consta estimado de acordo com a pesquisa de preço 
realizada, o valor descrito na tabela seguinte: 

 

Item Descrição do Serviço Qt Valor 
Estimado 

1 Aquisição de 3 passagens aéreas de ida e volta para o 
trajeto “Curitiba-PR/Brasília-DF” com bagagem, para 
participação de vereadores em evento à se realizar entre 
os dias 18 a 21 de março de 2025, com saída programado 
para o dia 18/03/2025 (em torno das 5:00h da manhã – 
início da manhã) e retorno no dia 21/03/2025 (em torno 
das 17:00h da tarde – final da tarde). 

 

01 R$ 8.526,35 

 

O valor global estimado para contratação é de R$ 8.526,35 (oito mil quinhentos e vinte e 
seis reais e trinta e cinco centavos), conforme detalhamento da pesquisa de preço.  Para 
tanto, divulga-se o interesse da Câmara Municipal em receber propostas para o presente 
objeto, podendo eventuais interessados apresentarem propostas comerciais junto ao e-mail 
camaramvsc@yahoo.com.br ou presencialmente no setor de protocolo da Câmara 
Municipal de Major Vieira, situada à Rua João Florentino de Souza, n.º 688, Centro – Major 
Vieira/SC, até às 16h30min do dia 10/03/2025, oportunidade em que será escolhida a 
proposta economicamente mais vantajosa. Este aviso, e anexos estão disponíveis no site 
oficial da Câmara Municipal de Major Vieira www.majorvieira.sc.leg.br, no menu “Aviso 
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de Contratação Direta”. Dúvidas podem ser esclarecidas através do e-mail mencionado ou 
pelo telefone (47) 3655-1130. Na fase das propostas, deverá ser encaminhado pela 
proponente apenas a proposta comercial, sendo que os documentos de habilitação serão 
solicitados após a fase de julgamento das propostas somente para a empresa classificada 
detentora da proposta mais vantajosa. 

 

Major Vieira/SC, 07 de março de 2025 
 
 
 

 
SILVIO KIZEMA 

Presidente da Câmara  
de Vereadores 
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